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EMENTA: Defere a anotação do curso de Pós-Graduação “stricto sensu” 

em nível de Mestrado Profissional em Gestão Ambiental, 

realizado pelo Instituto Federal de Educação, Ciência e 

Tecnologia de Pernambuco - IFPE, no cadastro da 

profissional Patrícia Maria da Silva Caldas.  

 

 

  DECISÃO 

                                 

A Câmara Especializada Engenharia Civil – CEEC do Conselho Regional 

de Engenharia e Agronomia de Pernambuco – Crea-PE, reunida em sua Sessão Ordinária nº. 

017/2018, realizada no dia 19 de setembro de 2018, apreciando a solicitação de anotação do curso 

de Pós-Graduação “stricto sensu” em nível de Mestrado Profissional em Gestão Ambiental, 

realizado pelo Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Pernambuco - IFPE, no 

cadastro da profissional Patrícia Maria da Silva Caldas, protocolada neste Regional sob o nº 

200077517/2018, sob relatoria do Conselheiro Romilde Almeida de Oliveira, o qual, sugeriu o 

deferimento do pleito, sem adição de título e novas atribuições, DECIDIU, por unanimidade, 

deferir a anotação do curso supracitado, conforme parecer do relator. Coordenou a sessão o 

Eng.º Civil Jorge Wanderley Souto Ferreira – Coordenador. Votaram os seguintes 

Conselheiros: Alessandro Gomes da Silva, Bertrand Sampaio Alencar, Clóvis Arruda 

d’Anunciação, Edmundo Joaquim de Andrade, Francisco José Costa Araújo, Francisco Rogério 

Carvalho de Souza, Hermínio Filomeno da Silva Neto, Jayme Gonçalves dos Santos, José Tiago da 

Silva Muniz, Kleber Rocha Ferreira Santos, Norman Barbosa Costa, Ramon Fausto Torres Viana, 

Rildo Remígio Florêncio, Roberto Lemos Muniz, Romilde Almeida de Oliveira, Sylvio Romero 

Gouveia Cavalcanti e Virgínia Lúcia Gouveia e Silva. 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Recife, 19 de setembro de 2018. 

 

 

Eng.º Civil Jorge Wanderley Souto Ferreira 

Coordenador da CEEC 

 

 

 

 

Reunião : Ordinária                  N°: 017/2018  

Decisão  : 364/2018-CEEC/PE 

Item da Pauta : 4.4. 

Referência : Protocolo n.º 200077517/2018 
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